
Este trabalho consiste em análise da refonna
do ensino técnico, proposta pelo Projeto de Lei
n' 1603/96. O referido projeto que tramita no
Congresso, tem sua análise pautada nos

entes diagnósticos, pareceres, emendas,
cias públicas, etc. os agentes

nvolvidos. Problemal" diferentes
significados para a fonnaç o pro Issional.



" n ftmçào do ensino técnico não se restringe
à preparação de recursos humanos
demandados pelo mercado de tI'abaUlO, mas
tcm a ver com fi fonnação intelectual,

Jl. CONSTRUÇÃO DO
PROJETO pOLi'Jl'l!CO
PEDAGÓGlíCO DAS EAF$
ETFs e CEFETS": UM
PROlCES
JlNTElRR

acional realizado
Maceió-AL, em setembro/95, finaliz
primeira etapa do trabalho empreen
pelas várias IFETs, no sentido de estru
a concepção e as diretrizes comuns
construção do PI Político Pedagógic
cada institlliç

O documento borado: "Construin
Projeto Político Pedagógico das E
ETFs e CEFETs", foí gestado em qua
Encontros Nacionais realizados em: Nata
RN, Porto Alegre-RS, Vitória-E
Maceió-AL, ecorrer de 1995.
entanto todo ocesso é bem
antigo, iniciando-se em 1993, promovid
com orientação, supervisão e fmanciame
da SEMTEC-MEC.

eus princípios p
cação Tecnológi
vações tecnológi

anças significativas:
socíedade da informação, as nov
organizações e relações de trabalho que s
estabelecem no processo produtivo,
surgimento de novas profissões,
obsolescência de outras, demandan
requalificações profissionais.

Nessa perspectiva,
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ICNTRODUÇÃO

A apresentação do Projeto de Lei de nO
1603/96 pela Secretaria de Ensino Médio e
Tecnológico (SEMTEC), em março/96,
tem causado perplexidade nas Instituições
que compõem o Sistema Nacional de
Educação Tecnológica: Escolas
Agrotécnicas Federais (EAFs), Escolas
Técnicas Federais (ETFs), Centros
Federais de Educação Tecnológica
(CEFETs) e suas Unidades
Descentralizadas (UnEDs).

O artigo informa na primeira parte, que
anterior à apresentação do Projeto de Lei,
as Instituições Federais de Educação
Tecnol" IFETs), vinham vivenciando

Cla coletiva de construção de
seu projeto político pedagógico. O
movimento das IFETs, possui farta
documentação, explicitando estudos,
diagnósticos, posicionamentos. A riqueza
dessa construção no texto é retratada de
forma sucinta, onde procuro contudo
assinalar os principios norteadores traçados
pelas IFETs para a Educação Tecnológica.

A segunda parte, objeto deste artigo, faz a
análise do Projcto de. Lei de forma mais
abrangente. É em síntese uma análise do
Projeto de Lei que tramita no Congresso,
desde a sua apresentação, assim como os
conteúdos de pareceres, seminários,
audiências públicas, etc., pelos agentcs
envolvidos.

A terceira e última parte do artigo,
problematiza significados ou concepções
diferenciados para a educação profissional.



" As mudanças propostilS para o Ensino
Técnico têm por objetivo qualificar o aluno,
ampliaÍHlo assim ns oportunidades de
prolissiollulização dos jovens
POsà1bililaudo. lambém mn aumcl
expn.~ssivo' do número de vagas n
Técnico.
O En~iIlo Técnico será desvinculado do
Segwldo Grau, podl.':ndo ser sequencial ou
paralelo ao Ensúlo Médio. No primeiro caso,
após concluir o Segwldo Grau convencional,
o nlwlO ingI'essaiá na Connução técnica com
duraçüo variável de seis meses até dois anos e
meio. O estudante poderá tfunbém fazer os
dois cursos súnu!llil1eumcl1te. com urna
ínulrícula para o Segundo Grau e outro para

A seguir detaUlo e analiso o referido Projeto
de Lei.

2. PROJETO DE LEI DE
N° 1603/96. QUE TRATA
DA REFORMA DO ENSENO
TÉCNECO: QUESTÕES A
SEREM CONSiDERADAS

A construção do projeto politico
pedagógico das EAFs, ETFs e CEFETs é
confrontada com o aparecimento do Projeto
de Lei (PL) sobre a Educação Profissional
e a organização da Rede Federal de
Educação Profissional - PL 1603/ março
96.

o Projcto de Lei, elaborado de forma
paralela e sem a participação e o
cnvolvimcnto dos sctorcs diretamente
ligados à educação profissional, pretende
ser imposto à sociedade civil de forma
arbitrària e autoritària, não importando
possivcis conseqüências desastrosas para
a educação tecnológica.

Para o governo:
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lO de reconstruir seus rumos, as
s posicionam no sentido de
r sempre a vinculação entre a

e a tecnologia, entre o homem
r histórico-social e os meios de

•profissional, social política e élica de
"'os que sejam Ulllto trabalhadores
Uvas como agentes na construção da

soeia!." (Perrota:1995)\ .

ates empreendidos, surgem
de ampliação de suas atividades

qualificação e requalificação da
bra. Constata-se que as IFETs
ondido a estas solicitações e

vldo algumas propostas de
o de suas atividades, porém as
não fazem concessões quanto à

ão da educação tccnológica de
édio, estruturada por cursos ou
bilitações, que contemplem uma

formação científica e tecnológica, a
etuada no período de 3 a 4 anos,

tàgio curricular.

s na certeza de que estavam
lOdo coletivamente o seu projcto

co pedagógico, foram interrompidas
nstrução, com a aprescntação do
e Lei 1603/96 para a refonna do

técnico. Este Projeto de Lei é
·co ao que propõe as IFETs.

üTA, C. - Contribuição ao processo de
onnulação do documento: "Projeto Político
edagógico das EFATS, EITs e CEFETs."
X(XJsíção rcaIizadri. no Encontro Nacional de
eformulação Curricular - VitóriolES - julho
995.
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2 O Projeto e as Mudanças. ln: Refonua do Ensino
TécIÚCO. MEC - Infonnativo da TV Executiva.
AbriIl96.

3 Opinião. Átila Lira • Secretário de Educação
Média e Tecnológica do MEC. hlfonnativo da
TV - Executiva. AbriIl96.

2.1. Equívocos na Base
Conceituai ou o Referencial
que informa o Projeto

das ETFs pela prevalência de cursos pós
secundário; mercado de trabalho como foco
orientador da formação profissional;
flexibilização da educação profissional

As mudanças propostas pelo PL apontam
para a desqualificação do ensino
profissionalizante hoje oferecido à
sociedade via ETFs e CEFETs. Dissocia a
educação tecnológica da educação geral e
com um discurso modeinizante conservador
propõe o adestramento da força de trabalho
para atender às demandas do mercado de
trabalho, reforçando a estrutura dual de
ensino: educação para as elites e educação
para as massas, (artigos 8°, 11°, 13°, 21°
e 22°).

O referido Projeto de Lei modifica
radicalmente o atual ensino técIÚco e
incorre em:

Desarticulação do currículo integrado

O aprofundamento da dualidade entre
educação geral e educação especial está
expressa numa das matrizes básicas do PL
que dispõe sobre a educação profissional
com o fim integrado do ensino téCIÚCO, em
seu artigo 8°. Com esta separação o PL
ratifica a separação, entre trabalho
intelectual e trabalho manual; entre o
pensar e o fazer; entre o planejar e o
executar, características do regime de
acumulação taylorista fordista. O capital é
o glorificador do trabalho, sempre
entendido como trabalho imediato e
manual. Querer formar o trabalhador
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fazer os módulos de seu interesse no Ensino
Técnico. Esta é wna das mudanças propostas
no Projeto de Lei: a organização curricular no
Ensino Técnico será modulada, ou seja,
ordenada em blocos de disciplinas. Cada
módulo garantirá wna qualificação
profissional ao aluno, dando-Ihe direito a wn

Certificado de Qualificação Profissional"2 .

" pretende-se que as Escolas Téclúcas
Federais concentrem suas ações na oferta de
cursos pós-secundário, isto é, aqueles que
atenderão aos alunos egressos dos cursos
acadêllÚCOS de IÚvel médio que desejam wua
habilitação profissional para ingressar no
mercado de trabalho. (...) Queremos reforçar
O ensino profissionalizante, abrindo novas
perspectivas para o ingresso nesses cursos,
flexibilizando entradas, saídas e retomo aos
cursos técnicos; convocando a parceria de
instituições especializadas como o SENA!,
SENAC, SENAR, SENAT e outros para
juntarem-se aos sistemas educacionais na
oferta de oportunidades de qualificações e

habilitações profissionais,,3 .

Este longo excerto .eproduz as idéias
basilares do governo para a reforma do
ensino téCIÚCO, entendida como:
democratização do ensino pelo aumento de
número de vagas; ensino técnico
desvinculado do segundo grau, sendo
ministrado de forma sequencial ou paralela
ao ensino médio; viabilidade de matrículas
simultâneas para o segundo grau e outra
para cursar os módulos; certificados de
qualificação profissional; descaracterização

li i ii
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apenas pelo trabalho imediato é escravizá-

o modelo de acumulação flexível e
integrada, contrasta fortemente com a
lógica taylorista-fordista de remuneração,
de definição de postos de trabalho e de
competências. É exigido do trabalhador
com este novo paradigma de produção:
capacidade de pensar, de decidir, de ter
iniciativa e responsabilidade, de fabricar e
consertar, de administrar a produção e a
qualidade. Sua formação não pode
prescindir de uma educação geral, única e
abstrata. E hoje, no cerne da produção
industrial verifica-se a reprofissionalização
do trabalho produtivo, para o esgarçamento
dos limites entre trabalho manual e o
trabalho intelectual, para o fim da divisão
técnica do trabalho.

Nas sociedades contemporâneas não há
espaço para uma formação. meramente
operacional restrita. Contudo a defesa de
uma educação geral, não exclui a formação
especial, mas estas devem se relacionar de
forma orgânica, integrada. O conjunto
desta formação permite ao trabalhador
capacidade de elaborar uma representação
mental do que ocorre em todo o
desenvolvimento de sua atuação. Permite
que tenha ações preventivas ao lidar com
seus objetos de trabalho, evitando panes,
paradas bruscas na automação flexível e de
custo elevado. E ainda na inevitabilidade da
"pane" agir com precisão. É um
trabalhador que demanda uma formação
complexa, muito mais que simples
treinamentos para leituras de manuais.

É comum associarmos a formação geral à
teoria e a formação especial à prática,
numa clara divisão entre trabalho

intelectual e trabalho manlial. Tal
separação tem sua origem na divisão social
do trabalho e da cultura que permeia nossa
sociedade. No entanto tanto a formação
geral quanto a formação especial
interrelacionam teoria e prática. A
separação destas, certamente j~stifica uma
educação diferenciada para as elites e outra
para as massas.

A uniformização do currículo

O artigo 110 explicita a uniformização dos
currículos em âmbito nacional. Segundo o
referido artigo, a formulação dos currículos
plenos deverá obedecer às seguintes
normas: o Ministério estabelece os
parâmetros curriculares, os Sistemas de
Ensino complementam estes parâmetros e
apenas 30% da carga horária fica reservada
a cada instituição para elegerem
disciplinas.

É importante sem dúvida, a definição de um
minimo de disciplinas necessárias para a
formação do técnico em dada habilitação,
com suas respectivas cargas horárias
mínimas. Mas é problemático tentar
uniformizar a nível nacional: conteúdos,
habilidades, competências, metodologia e
avaliação, em um país marcado por
diversidades regionais acentuadas.

Tal medida fere sobretudo a autonomia
didático-pedagógica das instituições,
restringindo a pluralidade cultural num país
como o Brasil, de extensão continental.

Currículo em módulos

O artigo 130 do PL sinaliza uma
organização preferencial em -módulos,
entendidos como conjuntos de disciplinas
ou conteúdos articulados. Os módulos
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poderão ter caráter de tenninalidade,
dando direito ao Certificado de
Qualificação: um conjunto de módulos que
compõe o currículo pleno confcrirá dada
habilitação de nívcl técníco, Para a
obtenção de habilitação, os módulos
exigidos pelo currículo pleno poderão ser
cursados em diferentes instituições
credenciadas, desde que o prazo entre a
conclusão do prÚTIeiro e o último módulo
não exceda cinco anos, É estabelecida ainda
a possibilidade de se conferir os
Certificados de Qualificação e/ou o
diploma de técnico de nível médio através
de exames e "certificação de
competências",

A qual público preferencial se direciona a
proposta do currículo em módulos ? Na
medida em que os módulos tem caráter de
terrninalidade, podendo ser cursados em
diferentes instituições, estariam certamente
destinados a trabalhadores que necessitam
de requalificação, estão fora da esco!:l há
algum tempo, podendo estar empregados ou
não, Tal público receberia uma
qualificação míníma, pennitindo o seu
ingresso, ou retorno ao mercado de
trabalho. O currículo em módulos,
configura-se então como uma propost;i de
treinamento emergencial, para suprir
carências de mão-de-obra especificas,
pretendendo resolver distorções de um
mercado de trabalho com elevado índicc de
desemprego,

"O sistema modular pcmútirá que o' aluno
opte por wna saídil do sistema educaciounl

com um IllÚlimo de preparo para o ingre

em nliviiliiues do selor produtivo...';'4 .

O governo trabalha com o conceit
"empregabilidade", entendida como
capacidade de se manter em um merca
trabalho em constante mutação. Inco
idéia de que a mão-de-obra qualifi
requalificada tenderia a diminuir o
problema do desemprego, principa
na indústria, onde este configura-se
cstrutural, devido em parte às
tecnologias. A questão
emprego/desemprego não se restrin
qualificação/requalificação da
obra, demandando outras
governamentais com relação à po 1

sctoriais, politicas regionais, etc., e que
constitui objeto destc artigo.

Refletimos que tal visão do sistem
educação é estreita, porque o consi e
neste caso somente nas funções que cump
em relação ao mercado. Na verdade nã
faltanl defensores de nma mais c1ar
segmentação do sistema e de orientaçã
pragmática e estreita dos estudos na fo
de treinamento profissional, mesmo
nunca tal qualificação tenha por si me
assegurado um posto de trabalho
correspondente,

Sabemos que configuram-se propostas q
indicam tendências de nature
internacional que influenciam os paise
periféricos como o Brasil. O mercad
estaria exigindo mais do siste
educacional, o qual deveria passar por
ampla refomm curricular no sentido

4 Idem.
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flexibilidade, a transmissão de uma
globalizante dos processos

icos, oferecendo à força de
uma eapacitação de natureza geral
ase sobre a lógica matemática, a

ormátiea e a atualização cm
. eas. São exigências colocadas
o processo produtivo. E

ente pode ser um paradoxo, mas
do movimento dos trabalhadores,
cola única e a qualificação geral,

a fazer parte do discurso
ai e do capital em geral. Na
um movimento que não é

na classe empresarial.

demanda para toda a população
aquela que possivelmente estará

o mercado de trabalho ou que
ne e menores oportunidades
do-se no mercado informal, é uma

de caráter abrangente, global,
que lhe possibilite o acesso aos

serviços da cultura cm geral. É
rio portanto elevar o patamar
nal para poder pensar, a partir dai

ossibilidades de extensão da
.dade eom novos eonteúdos, de

gem de um sistema de educação
inuada e de ampliação das

.dades de natureza cultural. A
profissionalização ainda é a

cação básica e fundanlental de boa
lidade. É somente sobre a base da
ação geral e sobre patamares elevados
ducação formal que a discussão a

eito da profissionalização começa.

ocratização de oportunidades

L propõe uma estrutura modularizada
a formação específica, entendendo-a

o instrumento que permitirá o acesso

democrático ao ensino profissionalizante de
um maior contingente de mão-de-obra
desqualificada e qualificada.

No artigo 40 está previsto a oferta de
educação profissional denominada de nivel
básico, independentemente de escolarização
prévia, c ampliação dos niveis de educação
profissional pelo pós-médio.

A mão-de-obra com a formação básica
fundamental (10 à 88 séries) já vem sendo
treinada através do SENA!, SENAC,
Sindicatos, Centros de Formação
Profissional de Empresas, ONOs, e
inúmeras iniciativas da sociedade civil. E
isto não significa que as ETFs se isentariam
de responsabilidade com esse público alvo,
não contribuindo para sua formação. Para
os trabalhadores não qualificados elou
semi-qualificados, há a possibilidade de
cursos especiais, de curta duração em
convênio com as óprias empresas e/ou
sindicatos.

Em relação ção profissional de nível
técnico, questiona-se a operacionalidade da
proposta modular. Do ponto de vista
pragmático é pouco provável que alunos
das canladas menos favorecidas tenham
condições de enfrentar dupla jornada
escolar cursando concomitantemente o
curso de nível médio regular e os módulos
profissiónalizantes. Ou ainda, fazer o curso
propedêutico de 3 anos e depois mais 2
anos de curso especial, para receber
certificado de técnico de nível médio.
evidente que tal sistema não fucilita m
dificulta o acesso ao en
profissionalizante, pelos alunos origin°
das camadas menos favorecidas.
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Sobre os Docentes da Formação
Específica

Segundo o PL,

"as disciplinas técIÚcas serão ministradas por
professores, instrutores e monitores
selecionados, principalmente, em fWIÇão de
sua experiência profissional e preparados
para o magistério através de cursos regulares
de licenciatura ou de programas especiais de
habilitação." (artigo 16°)

Tal medida descaracteriza a
obrigatoriedade da realização de concursos
nas instituições públicas, e sinaliza para a
contratação de profissionais por prazo
determinado.

Verifica-se a intenção de se regulamentar
os Esquemas I e II, ou Esquemas
Emergenciais de Formação de Professores,
há algum tempo realizados por algumas
Instituições Federais de Educação
Tecnológica. Os "esquemas" referidos
foram montados na década de 70 como
atendimento de emergência às necessidades
d~ professores de disciplinas técnicas,
impostas pela implantação da Lei 5692/71,
que tomava a profissionalização
obrigatória ao nível de 2° grau. Contudo ao
longo do tempo não foi implementada,
como era esperado, wna política efetiva e
séria de formação de professores, prevista
em plano de carreira..

A questão da autonomia

O PL atinge duramente a autonomia de
gestão administrativa das instituições de
Educação Tecnológica, na medida em que o
MEC se interpõe, diretanlente na definição
de seus rumos, através dos conselhos de
administração e de ensino. Extingue,
também, sua autonomia didático-

pedagógica, submetendo a educação
tecnológica aos interesses de setores
privados (artigos 25 a 29 e 31,32 e 34).

"Apesar do PL manter a transformação das
ETFs em CEFETs nos termos da lei 8948/94,
verificamos que. esta transformação fica
prejudicada pelo fato que o PL revoga artigos
relevantes da lei 6545n8, 8948/94 e o DL
547/69, afetando diretamente a autonomia
administrativa, patrimoIÚal, fmanceira,
didática e disciplinar dos CEFETs. Além
disso ressaltamos que a Lei 5540/68, que
trata das Autarquias Vinculadas ao MEC está

sendo revogada na tramitação da LDB,,5 .

Desobrigação do Estado com a Educação
Tecnológica

O PL orienta-se no sentido da crescente
desobrigação do Estado com a Educação
Tecnológica, impedindo a expansão do
sistema federal (artigo 32° ), e garante o
apoio financeiro da União às instituições
privadas que ministrem a educação
profissional (artigo 6° e 32° ).

2.2. Consequências para a
Educação Tecnológica

A atual reestruturação capitali
caracteriza-se pela aceleração do progr
técnico, ou seja, pela intensificação
crescimento da taxa de acumulação
conhecimentO cientifico e tecnológico e
sua correspondente participação na ge~
de crescimento e riqueza. Exemplific
as tecnologias da informação, baseadas
microeletrônica, são notáveis

5 Algumas Considerações sobre o PL 1603/% ~
Boletim Infonnativo do Comando de GreH~

CEFET-MG, nº 1. Belo Horizonte, abriV%.
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a base em que se sustenta grande parcela de
atividades do setor produtivo.

Pretende-se uma educação de massa, uma
rcqualificação da força de trabalho? Não
scrá com treinanlentos desvinculados de
uma base técnico-cientifico, que esta força
de trabalho será qualificada, absorvida e
mantida no mercado de trabalho
compe equivoco também pensar
ue a em bilidade será garantida via
ualificaç do empregado. Economias

industrializadas do Leste Asiático
entenderam que o investÍn1ento na
universalização de uma educação de
primeiro e segundo grau era o requisito
essencial para acelerar o progresso

cnológico e se tornarem competitivos.

istema Nacional de Educação
Tecnológica, construido ao longo de mais
de 80 anos, é local privilegiado para
produção de ciência e inovação, base do
novo paradigma de acumulação.
Desestruturá-lo, significa ir contra a atual
racionalidade d

o Projeto de Lei em todo
sobre a educação profissio
ao mercado de trabalho,
inspiradora. Reflete uma
instrumental, empresarial ara a educa 
profissional, em estreito
emalldados pelo capital.

O texto apresenta- co
democrática, mas sabemos q

uir na transfonnação de
os produtos e serviços.
rodutividade, melhora da
conquista de mercados

ccn emente da capacidade
de finnas e paises. A

pende, cm grande
acidade de gerar ou

ções.

mento em que as economias mais
ançadas promovem a valorização do

alho, o Brasil apresenta "um padrão
atório de uso da força de trabalho" :

rabalho com pouca qualificação, barato e
ui1as vezes "descartávcl" continua sendo



tem um caráter injusto e excludente, não
devendo portanto constituir-se em
referência primordial para uma educação
profissional.

É reveladora a exposição de Mehedffque:

responderem efetivamente aos desa
uma socicdade em constante mutaç
síntese, com esta concepção de fo
profissional, o trabalhador, estaria ap
apenas para o exercício técnico d
profissão, mas além, também
exercício de sua cidadania, inserindo
mundo do trabalho com um posicion
crítico e transformador, revertendo
beneficio próprio e de toda a socied

Há que se diferenciar cd
profissional, como é proposta no Pro
Lei c Educação Tecnológica, inscri
universos diversos mas não exclud
Estudos atualizados dão eon
necessidade de que a força de tra
receba uma boa educação básic
tomando obsoleto o conceito que sep
cdueação básica da educação profissi
As novas categorias de trabalhador
produção estão se constituindo de um
ocupacional (eletrôniea, mecânica, qui
etc), integrada à formação de 2° grau.

O Projeto de Lei deve portanto assegu
que hoje se constitui o Sistema Nacional
Educação Tecnológica, respcitando
direito das Instituições atuarem de fi
plural: cursos integrados, cursos especi
cursos de extensão e qualificação.
respeito a essa diversidade, certamente i
de encontro aos anseios da comunidad
permitirá que se façam os acert
necessários, de forma democrática
duradoura.

liTETE/FAlIi:/UFM

Nassím Gabrid MdlCddf, Sccrdário de
Fonnação Profissional e Desenvolvimento
Profissional do Ministério do Trabalho. (Sefar).
opinião ln: Novo Impulso pura a Fonuação
Profissional, p. 4, Iomal do MEC - Mudanças
na Educação para a Qanlilicáção do Trabalho,
lIlarço/96.
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" destilca como novidade a propostil de
tnuisfonnar " de fonua grailiitiva e sem

. traumas" • as Escolas TéCllícas Federais em
Centros de Educação Profissional. C..) Eslns
ESColas Técnicas vão continuar atendendo
uma clientela, hoje da ordem de 100
â1unoSlnno. Mas, além disso, serão ampliadàS
para atender wn número muito maior de
tinbalhadares, justifica.ndo assim o's recursos
vultosos qne ahsorvelIl. (...) Um jovem leva
qualto anos para se fonnar técnico de
contabilidade l1rnnu Escola TtEcnica Federal.
O SENAC fonna lUn prolissional
provavelincl rncUlOf qualiticado cm menos
de . cnlta o que chamamos de
comp cmen de do sistema público de
ensino. (...) Vamos fonnar o cidadão

produtivo e cmpregável'~

o Projeto de L
orientação, impede a construção de uma
formação tecnológica, que propicie uma
formação que contemple uma estreita
interação com a formação cientifica c
crítieo-social, possibilitando condições
reais aos trabalhadores para que possam
enfrentar criticamente as transfonnações no
mundo do trabalho e tenham a capacidade
de aprender a aprender, ou seja, tenham
capacidade de se aperfeiçoarem e

6
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1603/96, que dispõe sobre a Educação Profissio a, a Organiza,Jo
uca Profissional e dá outras providências.Brasília, 1996

• 1996. Lei de Diretrizes e Base Educação Nacional,

ificação. São Carlos, UFSCAR, (mimeo), 1993,6 p.

FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS. Parecer do
10 de Ensino sobre o Projeto e Lei que dispõe sobre a educação profissional.Belo

Março
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